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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


EMENDA MODIFICATIVA 004 AO SUBSTITUTIVO 002 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2017 QUE “ALTERA, EXTINGUE E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66/2001, LEI COMPLEMENTAR 143/2011, LEI COMPLEMENTAR 183/2015, LEI COMPLEMENTAR 192/2016, LEIS DELEGADAS 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, LEI 6.990/2004, LEI 7075/2005 E LEI 8.017/2011, DANDO AINDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores;

Trago a apreciação dos nobres senhores a inclusa EMENDA MODIFICATIVA 001 ao Substitutivo 002 do Projeto de Lei Complementar nº 22/2017 que “ALTERA, EXTINGUE E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66/2001, LEI COMPLEMENTAR 143/2011, LEI COMPLEMENTAR 183/2015, LEI COMPLEMENTAR 192/2016, LEIS DELEGADAS 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, LEI 6.990/2004, LEI 7075/2005 E LEI 8.017/2011, DANDO AINDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

A presente proposição altera o § 1° do artigo 20 da Lei Delegada nº 2 de 29 de maio de 2013, alterado pelo artigo 11 do Substitutivo 002 ao Projeto de Lei Complementar nº 22/2017, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 (...)

Art. 20 (...)
 (...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação nível médio.”.

JUSTIFICATIVA


Esta emenda visa adequar tecnicamente o Substitutivo encaminhado, sobre questões abordadas em reuniões com a Procuradoria Geral do
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Legislativo, tendo em vista a necessidade de adequação da escolaridade e qualificação do cargo em questão.

Desta maneira, para que seja dado seguimento à aprovação do Substitutivo 002 do Projeto de Lei Complementar n° 22/2017 solicito que seja esta emenda analisada e acrescida ao Substitutivo em comento.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de outubro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal 





























EMENDA MODIFICATIVA 005 AO SUBSTITUTIVO 002 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2017 QUE “ALTERA, EXTINGUE E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66/2001, LEI COMPLEMENTAR 143/2011, LEI COMPLEMENTAR 183/2015, LEI COMPLEMENTAR 192/2016, LEIS DELEGADAS 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, LEI 6.990/2004, LEI 7075/2005 E LEI 8.017/2011, DANDO AINDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores;

Trago a apreciação dos nobres senhores a inclusa EMENDA MODIFICATIVA 002 ao Substitutivo 002 do Projeto de Lei Complementar nº 22/2017 que “ALTERA, EXTINGUE E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66/2001, LEI COMPLEMENTAR 143/2011, LEI COMPLEMENTAR 183/2015, LEI COMPLEMENTAR 192/2016, LEIS DELEGADAS 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, LEI 6.990/2004, LEI 7075/2005 E LEI 8.017/2011, DANDO AINDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

A presente proposição altera o § 1° do artigo 10 da Lei nº 7.075 de 31 de março de 2005, incluído pelo artigo 12 do Substitutivo 002 ao Projeto de Lei Complementar nº 22/2017, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 (...)

Art. 10 (...)
 (...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação nível médio.”.

JUSTIFICATIVA


Esta emenda visa adequar tecnicamente o Substitutivo encaminhado, sobre questões abordadas em reuniões com a Procuradoria Geral do Legislativo, tendo em vista a necessidade de adequação da escolaridade e qualificação do cargo em questão.

Desta maneira, para que seja dado seguimento à aprovação do Substitutivo 002 do Projeto de Lei Complementar n° 22/2017 solicito que seja esta emenda analisada e acrescida ao Substitutivo em comento.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de outubro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal 











































EMENDA MODIFICATIVA 006 AO SUBSTITUTIVO 002 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2017 QUE “ALTERA, EXTINGUE E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66/2001, LEI COMPLEMENTAR 143/2011, LEI COMPLEMENTAR 183/2015, LEI COMPLEMENTAR 192/2016, LEIS DELEGADAS 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, LEI 6.990/2004, LEI 7075/2005 E LEI 8.017/2011, DANDO AINDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores;

Trago a apreciação dos nobres senhores a inclusa EMENDA MODIFICATIVA 003 ao Substitutivo 002 do Projeto de Lei Complementar nº 22/2017 que “ALTERA, EXTINGUE E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66/2001, LEI COMPLEMENTAR 143/2011, LEI COMPLEMENTAR 183/2015, LEI COMPLEMENTAR 192/2016, LEIS DELEGADAS 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, LEI 6.990/2004, LEI 7075/2005 E LEI 8.017/2011, DANDO AINDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

A presente proposição altera o artigo 17 do Substitutivo 002 ao Projeto de Lei Complementar nº 22/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 Ficam extintos no âmbito da Procuradoria Geral do Município os seguintes cargos:

I - 01 (um) cargo de Procurador-Chefe da Administração Indireta criado pela Lei Complementar nº 143/2011;

II - 01 (um) cargo de Diretor de Inspeção Judicial, Contas e Perícia Judicial criado pela Lei Complementar nº 143/2011;

III - 01 (um) cargo de Diretor de Urbanística, Ambiental, de Posturas Municipais e Registros Públicos criado pela Lei Complementar nº 143/2011.”.
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JUSTIFICATIVA


Esta emenda visa adequar tecnicamente o Substitutivo encaminhado, sobre questões abordadas em reuniões com a Procuradoria Geral do Legislativo, tendo em vista a diferença na forma de provimento dos cargos.

Desta maneira, para que seja dado seguimento à aprovação do Substitutivo 002 do Projeto de Lei Complementar N° 22/2017 solicito que seja esta emenda analisada e acrescida ao Substitutivo em comento.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de outubro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal 
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EMENDA MODIFICATIVA 007 AO SUBSTITUTIVO 002 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2017 QUE “ALTERA, EXTINGUE E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66/2001, LEI COMPLEMENTAR 143/2011, LEI COMPLEMENTAR 183/2015, LEI COMPLEMENTAR 192/2016, LEIS DELEGADAS 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, LEI 6.990/2004, LEI 7075/2005 E LEI 8.017/2011, DANDO AINDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores;

Trago a apreciação dos nobres senhores a inclusa EMENDA MODIFICATIVA 004 ao Substitutivo 002 do Projeto de Lei Complementar nº 22/2017 que “ALTERA, EXTINGUE E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 66/2001, LEI COMPLEMENTAR 143/2011, LEI COMPLEMENTAR 183/2015, LEI COMPLEMENTAR 192/2016, LEIS DELEGADAS 02/2013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 07/2013, 08/2013, 10/2013, 11/2013, 14/2013, 17/2013, LEI 6.990/2004, LEI 7075/2005 E LEI 8.017/2011, DANDO AINDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

A presente proposição altera o inciso XI do Anexo III que trata da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia e da Secretaria Municipal de Administração do Substitutivo 002 ao Projeto de Lei nº Complementar n° 22/2017:


“ANEXO III

DESCRITIVOS DE QUALIFICAÇÕES, ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS


DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TECNOLOGIA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

SÃO ATRIBUIÇÕES E QUALIFICAÇÕES DO CARGO DE GERENTE ADMINISTRATIVO:

I – (...)

(...)

XI - A remuneração do cargo de Gerente Administrativo será a constante no Anexo I da presente Lei Complementar sendo que o ocupante do cargo deverá possuir formação de nível médio e ter conhecimento de informática;”.


JUSTIFICATIVA


Esta emenda visa adequar tecnicamente o Substitutivo encaminhado, sobre questões abordadas em reuniões com a Procuradoria Geral do Legislativo, tendo em vista ser necessária a inclusão da qualificação do cargo de gerente administrativo.

Desta maneira, para que seja dado seguimento à aprovação do Substitutivo 002 do Projeto de Lei Complementar n° 22/2017 solicito que seja esta emenda analisada e acrescida ao Substitutivo em comento.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de outubro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal 
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